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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Plenário - 24/02/2022 das 18:00 as 23:55
Decisão: 122/2022
Referência: 2638214/2022

EMENTA: Defere PORTARIA AD 14/2021-GP/CREA-AM - Desconto de Anuidades para 2022

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 24 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de memorando , DECIDE: AÉ, 10 Concedet, ad referendum da Diretoria, 90o/o (noventa por cento) de desconto na
anuidade devida ao crea-AM aos profissionais enquadrados nas seguintes situações: I - primeira anuidade do recém-formado em
curso das áreas abrangidas pelo sistema Confea/Crea, desde que solicitado ate cento e oitenta dias após a data de cônclusão do
curso; II - empresário individual, desde que a respectiva empresa esteja quite com o Crea; III - profissional do sexo masculino a partir
de 6O (sessenta e cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema Confea/Crea; IV - profissional do sexo
feminino a partir de 60 (sessenta) anos de idade ou 3O (trinta) anos de registro no Sistema Confea/Crea; e V - profissional portador
de doença grave que resulte em incapacitação temporária para o exercício profissional, comprovada mediante laudo médico. Art. 20
Os descontos valem para a anuidade referente ao exercício de 2022, Parágrafo único. No caso do desconto previsto no art, 10, v, o
desconto poderá ser efetuado nas anuidades dos anos anteriores, além do exercício de 2022, desde que seja apresentado
requerimento do profissional, devidamente protocolizado junto ao crea-AM, acompanhado de declaração de que se encontra na
condição estabelecida Ào caso do portador de doença grave, no período em que requereu o desconto, e ainda não tenha efetuado a
quitação da anuidade objeto do requerimento e o débito não tenha sido inscrito em dívida ativa; Art. 30 constatadas, em qualquer
época, falhas ou inveracidades nas declarações, informações ou documentações apresentadas pelo profissional interessado, deverá
o Regional efetuar de imediato a cobrança da anuidade respectiva, bem como proceder à abertura de processos éticos e comunicar
as autoridades competentes sobre a prática de eventual crime.Art. 40 O pagamento referente à anuidade do exercício financeiro
corrente não poderá ser efetuado antes de saldado o débito relativo à dÍvida dos exercícios em atraso, a qual será incluída no boleto
bancário para pagamento da anuidade do exercício financeiro corrente, exceto no caso de efetivado o parcelamento do débito. Art.
50 A análise da concessão de desconto no âmbito deste Conselho deverá ser feita pela Gerência de Atendimento. Art. 60 Revogar
as disposições em contrário. Art.70 A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e publicação no mural do Crea-AM.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela
HOMOLOGAÇÃO da Portaria 14/2021-GP/CREA-AM - Ad Referendum do Plenário do Crea-AM, que APROVA o desconto da
anuidade dos profissionais do Sistema, referente ao exercício de 2022. Decisão proferida na 551ª Sessão Ordinária de Plenário do
Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Ricardo Cabral De Oliveira, Samir
Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de fevereiro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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